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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

/ F L 3 . _ ü l  

V CPL

CONTRATO N° 20231117.D.005/23 
DISPENSA 005/2023 
PROCESSO N° 049/2023

rn N T R A T O  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SE 
CELEBRAM A CÂM ARA M UNICIPAL DE IMPERATRIZ 
EMPRESA ENGTRADER LTDA, NA FORMA ABAIXO:

* rt> ,,i= r a TÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA inscrita no CNPJ sob 
Por este instrumento particular, a CAMAKA m u  p rpsjdente Sr Amauri Alberto Pereira de
o n» 69.555.019/0001-09, neste, ate«representada' P ^ °  ^ e" ee £  £ p F n„ 790.825.133-15, a 
Sousa, portador(a) da Cédula de I en i ® ENGTRADER LTDA, inscrita no C.N.P.J sob o n.°
s e g u i r  denominada CONTRATANTE e a p 2Q Cidade Nova Davinópolis - MA,

46.731.052/0001-39, ^ s t e  ato representada por seu representante legal Sr
doravante denominada CONTRATA , inc;rrjtn r p F  n o 0 51 697 313-45 têm, entre si, ajustado o

L .i Federal n- 8 .6 6 6 /,*»  .  .u a . « w *

posteriores e demais normas pertinentes à especie.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

r 1  o  presente contrato tem como objeto locação de veículos de passeio de interesse da Câmara 

Municipal de Imperatriz.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculatn-se ao presente « M »  *  " ” * *  °
005/2023 e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR

3,  A CONTRATANTE pagar» .  CONTRATADA .  . . I . r  * b a l  . . .  R . 17.400.00 « l . z . « . l .  mil .  
quatrocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:

ORGÃO: CÂMARA ií lv ro A D E S  E PROJETOS DA CÂMARA
SERVIÇOS DE TERCEIROS -  RESSOA

500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura por um periodo de 90 (noventa)

dias.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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5.2 O prazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado, nos termos do 

art. 57 Inciso II da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 O objeto do contrato será executado conforme Proposta de Preços, anexo deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO.

7 1 A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a prestação dos serviços, no prazo de até 24 (vinte e 
q u a t ro S ra s  contados a partir da emissão da Ordem de Serv.ços.

CLÁUSULA O ITAVA -  DO PAGAMENTO

O p . , » » »  « .  - * - * >  P*'»  CONTRATANTE ,m  *  30 < « >  *  « P *  ■ « * * >  “ *  

liquidação dos serviços.

C o m is s ã o ^e  R e S ^ m e r t o ^ o s ^ e ^ ^ ^ d e d a r a n d o ^ u ^ ^ s ^ e r v ^ o s ^ p r e s ^ o s ^ c o n f o m ie  as 

especificações da Dispensa sob n 005/2023.

f  np)a CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da

CONTRATADA, no Banco do ITAÚ, Agência 1137, Conta Corrente 98700-2.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 A CONTRATADA se obriga a:

Efetuar ,  pr.Saçâo do, «v iço»  oonlo™. « p e c íc ç a .. « M U  < * “ *  W » '  *

T C w r i r  o . p r .» S P - » »  ^ L % U a?ANt‘ “ “ ' “ “
recebimento da Ordem dos s,erv'Ç?!.®xP ^ A N T E  aualquer alteração no seu estatuto social, razão
c) Comunicar imediatamente a CONTRATANTE que forem importantes;

prestados, sob pena de responder pelos danos 

causados à Administração ou a ter“ '™s ' TQ em compatibilidade com as obrigações por ele 

Í „  S S w ” »  in T ç S J d . »  W .  L i„ id „  p . OÍ.P.P.»

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 A CONTRATANTE se obriga a:

a) Emitir a O rdem  de Serv iços;

b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços do presente CONTRATO;

a co rd íco m  S S 22 S S ^
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d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a form a e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES

1 1 1 0  descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federa l n 8 .6 b b /iy y j.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O atraso injustificado no inicio da prestação dos se^ ^ ° s  °ra
j S  .  CONTRATADA i  m u i»  <h m o ,.  0 » .  

do valor do respectivo contrato, a juízo da Administraçao, ate o limite de 10 /o (dez por cento).

p a r á GRAFO  SEGUNDO -  Além da multa indicada no parágrafo anterior, a C 0 N l ^ A™ ^  
p o d e r í ^ a n t id a  r Prév7a defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de mexecuçao total ou

parcial do CONTRATO, as seguintes sanções;

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
A d m in is tra çã o , por prazo não  superior a 02 (dois) anos,

t  i í  . c” ,  ; — 2 ü s  pS "
própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a , c  e d poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea b .

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejair
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na ç fj^  á impedida de licitar e contratar
cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da arnpla defesa, ficaira impeo enquanto
com a Câmara Municipal de O peratriz/M aranhão^ ^ “ ^ " ^ o v ^ a  areTbilitação perante a

E S S S S S Í :  X u " - d . V  P - iu í »  d .  aplicação das m u i» ,  P » .i> » . 
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, 
m e ^ n t S ó h o  d is t a n c ia d o ,  apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - APÓS a

S ^ u fd a t  os*caso^de°ap!icaçáo das penaiidadeS de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazeide ^  nS8
condados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRAJANTE.
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DARÁPRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
p e la  CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou jud.cialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 

relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO

12 1 Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

---------------------- -----

e  prévia c o m u n ic aç ,° à
CONTRATANTE; . associação da CONTRATADA com outrem, a
f) A subcontratação total ou parcial do ‘ o a f u s â o  CjSão ou incorporação;
cessão ou transferencia, total ou parc ia l b emanadas pelo servidor ou comissão designadas,s sssr? »»»..« a—*.. ®«

K » . ™ .u . « « « *> . n. *  S 1" *  »« «  *  L«

'  * " * ' * ’ d*  in” l',4” ‘  C" "

5 , i  «> d -  “ “ “  “  “ N TR A TA 0A ’

.« * , ™ » , .  * * « « * • a*

execução do Contrato; rplpvância e amplo conhecimento, justificadas e
m) Razões de interesse p u b lic o , de alta r r t w t a o g que está sub0rdinado a
determinadas pela máxima autoridade da es era refere 0 CONTRATO;

s r i s i — «  í s í s s k s  í  s ü s s í — - — » *
do art. 65 da referida Lei; _ ordem escrjta da CONTRATANTE, por prazo
o) A suspensão da prestaçao dos serv ç ' P pública grave perturbação da ordem interna
superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamida P mesm0 Drazo independentemente do 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões ^  ^a liz e m ^^m e s m o  jmprevista

pagamento obrigatório de_ indenl^ ® * evisPtas assegurado a CONTRATADA, nesses casos o

S r “ S  * SSS5 -«  *5 *“ *“ ”  "
a situação; d a t a n t e

p) O atraso superior a 120 (cento e de^calamidade pública, grave
decorrentes dos serviços pres<tados j assequ’rado a CONTRATADA o direito de optar pela

« r J S M S i a a S K Í i — * ̂ ,
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q) Descumprimento do d.sposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuizo

rta A fra S d e ^ e ic u ^ d o  CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e 2 cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas na Lei de hctaçoes e contratos,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão fo c a lm e n te  motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO podera ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a 

‘m’ desta cláusula;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Dispensa, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE,

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -

CONTRATO até a data da rescisão.

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste mstrume 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS COMUNICAÇÕES

efetivação, não sendo consideradas comumcaçoes verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO AMPARO LEGAL

14 1 O presente instrumento de contrato é r e s u l t e  do processo de D ispensa „  0 0 5 ,0 2 3 , e está 
fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24 inc. II.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO s Dr..s
ocorra sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta d .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

Í 6u iu e ? 0 er  PV r m a ifp S a d o 3 q T s e í
instrumento.

Rua Simplício Moreira, n° 11*5, Centro Imperatriz -  MA 
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16.2 E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Imperatriz -  MA, 17 de novembro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
Sr. Amauri Àíberto Pereira de Sousa 

Presidente 
CONTRATANTE

ENGTRADER LTDA 
Sr. HYAGO BRILHANTE DA SILVA ALMEIDA 

Representante Legal 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: _

p p p -
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
Instuido pela lei municipal n° 1797, de 01 de Outubro de 2019
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Comissão Permanente de Licitação

/ f l s . ....\
EXTRATO DE CONTRATO

V CPL JEXTRATO DE CONTRATO 20231121/2023 /
OBJETO: Contratação de empresa especializada Realização de curso personalizado IN COMPANY da Nova Le» deLicitações 
com foco na implementação prática da lei 14.133/2021 para atender a demanda desta Câmara Municipal. VALOR TOTAL: R$ 
47.713,20 (quarenta e sete mil setecentos e treze reais e vinte centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: ORGÃO: CAMARA 
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ; AÇÃO: 01.128.0001.2-003 -  CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇAO DO SERVIDOR 
PÚBLICO; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA; 
500 -  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS PARTES: Câmara Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr. 
Amauri Alberto Pereira de Sousa, pela CONTRATANTE, e o SR  JOSÉ ROBERTO TIOSSI JÚNIOR, Representante Legal da 
empresa PORTAL LICITAÇÕES MUNICIPAIS LTDA, pela CONTRATADA. VIGÊNCIA: 60 dias, a parttr da data de sua 
assinatura. DATA DA ASSINATURA: 21 de novembro de 2023. Imperatriz -  MA, 21 de novembro de 2023.
CÂMARA MUNICIPAL DE I M P E R A T R I Z  Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa P r e s i d e n t e

Publicado por: Hayannc Kliscia Lima da Silva 

Código identificador: $tTFkUN7cE76

EXTRATO DE CONTRATO 20231117.D.005/23 TOTAL- R$ 17 400 00

DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CÂMARA; NATUREZA DA DESPESA^ 

3 3 90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA; 500 - RECURSOS NÃO VTNCUL 
DE IMPOSTOS; PARTES: Câmara Municipal de Imperatriz, representada pelo Sr. Amaun A erto ereira 

CONTRATANTE, e o SR. HYAGO BRILHANTE DA SILVA ALMEIDA, de
LTDA, pela CONTRATADA. VIGÊNCIA: 90 dias, a partir da d a .  de -  D£
novembro de 2023. Imperatriz -  MA, 17 de novembro de 2023. CAMARA MUiNi

Amauri Alberto Pereira de Sousa Presidente Publicado ̂  Hayanne Kliscia Lima da Silva

Código identificador: ngnifqn4j6720231123141111

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em‘ ^ nf° rmldade C° m 3 
Medida Provisória 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, val.dade jur.d.ca e mteg
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